
 
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2015 
 (Da Sra Erika Kokay e do Sr. Chico Alencar) 

 
 

Requer a realização de audiência pública 

para discutir a necessidade de instalação 

das Defensorias Públicas 24 horas.  

 

              Senhor Presidente, 
 
 
 
               Com amparo no art. 255 do Regimento Interno desta Casa, venho 
requerer a realização de audiência pública para discutir a necessidade de 
instalação das Defensorias Públicas 24 horas. Para debater o assunto, 
sugerimos a indicação dos seguintes integrantes:  
 

I) Dr. Joaquim Neto - Associação Nacional dos Defensores; 
II) Sr. Ivan Rodrigues Sampaio - Movimento Quanto Vale uma Vida; 
III) Sr. José Eduardo Cardoso, Ministro da Justiça; 
IV) Sr. Ricardo Lewandowski, Ministro Presidente do Supremo Tribunal 

Federal; e 

V) Sr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova, Defensor Geral da União.   

 

 JUSTIFICAÇÃO 

                 O presente requerimento objetiva debater a necessidade de 

instalação de Defensorias Públicas 24 horas, demanda patente de milhões de 

brasileiros e brasileiras que dependem do atendimento da Defensoria Pública 

para terem acesso à Justiça, especialmente nas situações de emergência. 

 

                É sabido que em determinadas localidades do Brasil, a Defensoria 

Pública já conta com núcleos estruturados que permanecem de plantão para 

prestar atendimento em tempo integral. Tome-se, por exemplo, o Núcleo do 

Plantão da Defensoria Pública do Distrito Federal, que atende os casos de 

natureza urgente em que há risco grave de perecer o direito do cidadão. 
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              No sentido de viabilizar tal proposta, tramita nesta Casa o Projeto de 

Lei Complementar - PLP N° 394/2014, de autoria do nobre deputado Chico 

Alencar – PSOL/RJ, “que Acrescenta inciso ao Art. 4º-A da Lei Complementar 

nº 80, de 12 de janeiro de 1994, para assegurar aos assistidos da Defensoria 

Pública o direito de atendimento em tempo integral (24h) para casos de 

natureza urgente, em que exista risco grave de perecer o direito do cidadão.  

 

             Por se tratar de tema tão relevante e como meio de subsidiar os (as) 

parlamentares com informações que justifiquem a real necessidade de 

implantação da Defensoria Pública 24 horas, sugerimos a realização da 

referida audiência, e para tanto solicitamos o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação do presente requerimento. 

 

 

 

Sala das Comissões, em_____de______________de 2015. 

 

 

 

 

          ERIKA KOKAY                                    CHICO ALENCAR  

Deputada Federal – PT/DF                   Deputado Federal – PSOL/RJ 


